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MINUTA DE CONTRATO Nº 057/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG, 

DE UM LADO E, DE OUTRO LADO A 

EMPRESA ODAIR JOSÉ VALENTE LTDA, 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

 

Aos 22 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três, A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

DA LIMEIRA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.616.837/0001-22, com sede na Praça Nossa Senhora de Fátima, nº 232, centro nesta cidade de 

Rosário da Limeira - MG, denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JOSÉ MARIA PINTO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado em Rosário da Limeira/MG, inscrito no CPF Nº 571.800.086-72 e a Empresa ODAIR 

JOSÉ VALENTE LTDA, Inscrita no CNPJ nº 14.939.609/0001-35, com sede na RUA HENRIQUETA 

ROSA DE JESUS, BAIRRO CENTRO, CEP 36.878-000 na cidade de ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG, 

neste ato representada pelo (a) o Sr. (a) ODAIR JOSÉ VALENTE, Brasileiro(a), portador(a) do CPF 

054.922.907-89., Denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e acertado o presente 

Contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução dos 

serviços, tudo de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei n° 8.666/93, atualizada, resultante 

do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023/CPL, conforme 

Processo Licitatório n° 054/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de construção civil, visando a reforma e 

adaptação de salas do PSF urbano para funcionamento da sala de imunização, tudo conforme anexo I do 

Edital nº 038/2023, memorial descritivo, projeto executivo, planilha orçamentária dentre outros anexos. 

A reforma será custeada através de recursos advindos da Secretaria de Estado de Saúde/MG, por meio 

da Resolução nº 6.985/2019/SES/MG. A obra deverá ser executada pelo tipo empreitada por preço 

global, com fornecimento de material posto no local do trabalho e mão-de-obra, em conformidade com  
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a planta, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e projeto, partes integrantes do Edital e de 

acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

Empreitada por preço global para execução de obra reforma e adaptação de salas do PSF urbano para 

funcionamento da sala de imunização, tudo conforme anexo I do Edital nº 038/2023, tudo em 

conformidade ainda com plantas, projetos, memoriais descritivos, dentre outros. A obra deverá ser 

executada pelo tipo empreitada por preço global, com fornecimento de material posto no local do 

trabalho e mão-de-obra, em conformidade com a planta, memorial descritivo, cronograma físico-

financeiro e projeto, partes integrantes do Edital e de acordo com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Tudo consoante edital e seus anexos, proposta, documentos 

estes que fazem parte integrante deste edital.  
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ANEXO I 

OBRA: SALA DE IMUNIZAÇÃO - PSF URBANO BDI DATA   

  26,88% ABR/2023 1,27 

ITEM SALA DE IMUNIZAÇÃO - PSF URBANO UNID. QUANT.  
CUSTO ORÇAMENTARIA 

FONTE CÓDIGO 
UNITÁRIO  TOTAL  UNITÁRIO  TOTAL  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES           1.663,74      

1.1 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 

AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE 

METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) 

DEMÃOS 

UN. 1,00  247,17   247,17  13,61  313,61  
SETOP-

JAN 2023 
ED-16660 

1.2 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO E BLOCO SEM 

APROVEITAMENTO DO MATERIAL, INCLUSIVE AFASTAMENTO   
M³ 0,97 74,10 

                   

71,56  
94,02  90,79  

SETOP-

JAN 2023 
ED-48435 

1.3 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO, SEM ARMAÇÃO, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

M³ 2,21 107,79 238,74  136,76  302,92  
SETOP-

JAN 2023 
ED-48436 

1.4 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO HIDRÁULICO, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO  
M² 29,41 11,72 

                 

344,69  
14,87  437,34  

SETOP-

JAN 2023 
ED-48480 

1.5 

REMOÇÃO MANUAL DE FOLHA DE PORTA OU JANELA DE MADEIRA OU 

METÁLICA, COM REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 

REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

M² 1,68 6,40 10,75   8,12                    13,64  
SETOP-

JAN 2023 
ED-48494 

1.6 

REMOÇÃO MANUAL DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE, GRANITO, 

ARDÓSIA, MARMORITE, ETC.), COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE RASGO EM ALVENARIA, REMOÇÃO 

DE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL 

M² 1,40 37,94                   53,12            48,14                    67,39  
SETOP-

JAN 2023 
ED-48437 

1.7 LIXAMENTO MANUAL EM TETO PARA REMOÇÃO DE TINTA M² 29,41              2,44                71,76              3,10                    91,05  
SETOP-

JAN 2023 
ED-50506 

1.8 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA COM CARRINHO 

DE MÃO, COM DISTÂNCIAS MENORES OU IGUAIS A 50M, INCLUSIVE 

CARGA/DESCARGA 

M³ 6,37            16,81                  107,14            21,33                   135,94  
SETOP-

JAN 2023 
ED-51133 

1.9 TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM CAÇAMBA   M³ 4,16            40,00                  166,35            50,75                   211,06  
SETOP-

JAN 2023 
ED-51125 

2 ALVENARIAS                            403,68      
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2.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 9CM, 

PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO                               
M²         0,67            36,68                    24,59            46,54                    31,20  

SETOP-

JAN 2023 
ED-48231 

2.2 
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM 

ALVENARIA                       
M²         1,11          265,67                  293,57          337,08                   372,48  

SETOP-

JAN 2023 
ED-48344 

3 ESQUADRIAS E VIDROS                         7.955,12      

3.1 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESP. 10MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO E 

VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA NEOPRENE, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL 

M²       10,92          247,76               2.705,54          314,36                3.432,79  
SETOP-

JAN 2023 
ED-51160 

3.2 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESP. 6MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO E 

VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA NEOPRENE, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL 

M²         3,77          184,41                  694,30          233,98                   880,93  
SETOP-

JAN 2023 
ED-51158 

3.3 

CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC 

CROMADO, CONTEMPLANDO DOBRADICA INF., DOBRADICA SUP., PIVO 

PARA DOBRADICA INF., PIVO PARA DOBRADICA SUP., FECHADURA 

CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO 

CJ.         3,00          125,29                  375,87          158,97                   476,90  
SINAPI-

FEV 2023 
3104 

3.4 

GUARDA-CORPO EM AÇO INOX D = 1 1/2", COM SUBDIVISÕES EM TUBO 

DE AÇO INOX D = 1/2", H = 1,05 M - COM CORRIMÃO DUPLO DE TUBO DE 

AÇO INOX D = 1 1/2" 

M         2,10          776,95               1.631,60          985,79                2.070,17  
SETOP-

JAN 2023 
ED-50945 

3.5 PORTÃO DE GRADE COLOCADO COM CADEADO M² 
            

2,86  
        301,57                  862,49          382,63                1.094,33  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50983 

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS           2.595,35      

4.1 
DUTO CORRUGADO EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), 

PARA PROTEÇÃO DE CABOS SUBTERRÂNEOS DN 30 MM (1.1/4") 
M       25,00            18,80  

                 

470,00  
          23,85                   596,34  

SETOP-

JAN 2023 
ED-4155 

4.2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, 

NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 

2,5 MM2, 70°C, 450/750V 

M       42,00              3,74                  157,08              4,75                   199,30  
SETOP-

JAN 2023 
ED-48951 

4.3 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, 

NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 

6 MM2, 70°C, 450/750V 

M       14,90              7,40                 110,26              9,39                   139,90  
SETOP-

JAN 2023 
ED-48961 

4.4 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA DE AÇO, EMBUTIR 153 X 153 X 82 MM UN.         1,00            83,45                    83,45          105,88                   105,88  
SETOP-

JAN 2023 
ED-49148 

4.5 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC DE EMBUTIR, ATÉ 8 

DIVISÕES MODULARES, DIMENSÕES EXTERNAS 160 X 240 X 89 MM 
UN.         1,00            90,41                    90,41          114,71                   114,71  

SETOP-

JAN 2023 
ED-49505 

4.6 
 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN.         4,00            17,38  

                   

69,52  
          22,05                    88,21  

SETOP-

JAN 2023 
ED-49232 

4.7 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 

10A, TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

UN.       25,00            19,37                  484,25            24,58                   614,42  
SETOP-

JAN 2023 
ED-15748 
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4.8 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES, CORRENTE 10A, TENSÃO 

250V, (10A-250V) E UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 

CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE 

DOIS (2) POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, 

MÓDULO E PLACA 

UN.         3,00            31,84                    95,52            40,40                   121,20  
SETOP-

JAN 2023 
ED-15765 

4.9 

LUMINÁRIA COMERCIAL CHANFRADA DE SOBREPOR COMPLETA, PARA 

DUAS (2) LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTE 2X32WØT8, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE, REATOR E 

LÂMPADAS 

UN.         3,00          157,30                  471,90          199,58                   598,75  
SETOP-

JAN 2023 
ED-49393 

4.10 
MÓDULO PARA TELEFONE (CONECTOR RJ11), INCLUSIVE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE PLACA E SUPORTE. 
UN.         1,00            13,13                    13,13            16,66                    16,66  

SETOP-

JAN 2023 
ED-5629 

5 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS                         1.887,86      

5.1 

TORNEIRA METÁLICA HOSPITALAR, ABERTURA ALAVANCA 1/4 DE 

VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO DE 

PAREDE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN.         2,00          172,25                  344,50          218,55                   437,10  
SETOP-

JAN 2023 
ED-22765 

5.2 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 

ÁGUA FRIA, DN 20 MM (1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 
M         3,00            15,51                    46,53            19,68                    59,04  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50018 

5.3 

BANCADA EM GRANITO, COR CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, 

ACABAMENTO POLIDO, APOIADA EM ALVENARIA, EXCLUSIVE 

ALVENARIA, RODABANCA/FRONTÃO, TESTEIRA/FAIXA, FURO EM 

BANCADA, CUBA METÁLICA, VÁLVULA, SIFÃO, TORNEIRA E ENGATE 

FLEXÍVEL                               

M²         2,25          266,17                  598,88          337,72                   759,86  
SETOP-

JAN 2023 
ED-21657 

5.4 

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, AISI 304, APLICAÇÃO PARA 

PIA (465X330X115MM), NÚMERO 1, ASSENTAMENTO EM BANCADA, 

INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO 

CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO 

CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN.         1,00          364,63                  364,63          462,64                   462,64  
SETOP-

JAN 2023 
ED-50277 

5.5 

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, FORMATO REDONDO, AISI 

304, APLICAÇÃO PARA PIA (Ø300MM), NÚMERO 1, SSENTAMENTO EM 

BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 

ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 

ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN.         1,00          133,37                  133,37          169,22                   169,22  MERCADO 

  

6 REVESTIMENTOS                       17.889,83      

6.1 
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:3 (CIMENTO, AREIA E 

PEDRISCO), APLICADO COM COLHER, ESP. 5MM, PREPARO MECÂNICO 
M²         4,47            10,12                    45,24            12,84                    57,40  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50730 

6.2 
EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO                                         
M²         4,47            24,02                  107,37            30,48                   136,23  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50732 

6.3 
PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO MENOR OU IGUAL A 

2025 CM2 - PAREDE 
M²     109,53            71,51               7.832,70            90,73                9.938,14  

SINAPI-

FEV 2023 
21108 
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6.4 

REVESTIMENTO COM PORCELANATO APLICADO EM PISO, 

ACABAMENTO POLÍDO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO EXTRA, BORDA 

RETIFICADA, DIMENSÃO DA PEÇA (60X60CM), ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO                                     

M²       32,77          101,51               3.326,58          128,80                4.220,77  
SETOP-

JAN 2023 
ED-50754 

6.5 

REVESTIMENTO COM MÁRMORE BRANCO APLICADO EM PISO, ESP. 

3CM, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO                                

M²         0,84          229,52                 193,26          291,22                   245,20  
SETOP-

JAN 2023 
ED-50610 

6.6 

RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM MÁRMORE BRANCO, ESP. 2CM, 

ALTURA 10CM, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO    

M       30,86            56,14               1.732,48            71,23                2.198,17  
SETOP-

JAN 2023 
ED-50780 

6.7 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 25MM                                  
M²       29,79            28,94                  862,17            36,72                1.093,93  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50567 

7 PINTURA                         1.640,63      

7.1 
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ ACRÍLICA) 

EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 
M²         3,36              4,59                    15,42              5,82                    19,57  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50514 

7.2 
EMASSAMENTO EM TETO COM MASSA ACRÍLICA, DUAS (2) DEMÃOS, 

INCLUSIVE LIXAMENTO PARA PINTURA 
M²       29,41            24,06                 707,60            30,53                   897,81  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50476 

7.3 
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 
M²         3,36            11,31                    38,00            14,35                    48,22  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50451 

7.4 
PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 
M²       29,41            12,48                  367,04            15,83                   465,70  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50452 

7.5 
PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS (2) DEMÃOS, 

INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO      
M²         6,46            25,54                  164,99            32,41                   209,34  

SETOP-

JAN 2023 
ED-50491 

8 COMPLEMENTAÇÃO DE OBRA                            905,20      

8.1 SUPORTE DE TETO PARA TV DE 43 POLEGADAS UN.         1,00          123,20                  123,20          156,32                   156,32  MERCADO   

8.2 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO FUNDIDO, 60 X 40 CM 

UN.         1,00          561,38                  561,38          712,28                   712,28  
SETOP-

JAN 2023 
ED-50634 

8.3 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA M²       29,41              5,17                  152,05              6,56                   192,92  
SETOP-

JAN 2023 
ED-50266 

 
TOTAL 

  
CUSTO 27.662,15 COM/BDI 34.941,42 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO: 

Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, por intermédio da Comissão de Fiscalização designada pela 

PMRL, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução da obra e do 

comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus 

responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados. 

A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.  

A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE; em nada restringe a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto contratado e as 

conseqüências e implicações, próximas ou remotas. 

A obra deste contrato será fiscalizada e, recebida de acordo com o disposto nos arts. 67, 68, 69 e 73, 

inciso I e parágrafo 2° e 3°, e 76 da Lei n° 8.666/93.  

Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais representantes da Administração, 

designada pela autoridade competente, o seguinte: 

a) acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da obra, 

verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas pela licitação; 

b) promover, com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as questões 

técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, bem como certificar a veracidade das faturas 

decorrentes das medições, para efeito de seu pagamento; 

c) transmitir por escrito as Ordens de Serviço, projetos aprovados, alterações de prazos, 

cronogramas e demais determinações dirigidas à Prefeitura Municipal de Rosário da Limeira – PMRL, 

precedidas sempre da anuência expressa da Prefeitura Municipal de Rosário da Limeira – PMRL; 

d) comunicar à Prefeitura Municipal de Rosário da Limeira - PMRL as ocorrências que possam 

levar à aplicação de penalidades à CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações 

contratuais; 

e) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se encontre lotado no 

canteiro das obras prejudicando o bom andamento dos serviços; 

f) esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como 

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a correção das imperfeições 

verificadas; 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS ADEQUAÇÕES TÉCNICAS:  

As eventuais modificações técnicas do projeto ou das especificações não poderão alterar o objeto da 

contratação, podendo ser realizadas somente quando comprovado que objetiva alcançar melhor 

adequação técnica, segundo os fins que se destinam.  

As alterações de especificações técnicas que se revelam necessárias ao longo da execução contratual 

deverão ser consignadas em registro de ocorrência de obras, em ato precedido de justificava técnica, em 

documento assinado pelo engenheiro responsável pela fiscalização da obra e aprovado pela autoridade 

competente; desde que isto não represente em aumento ou supressão dos quantitativos licitados com 

alteração do valor inicial do contrato.  

Quaisquer modificações que impliquem em aumento ou supressões de quantitativos nos termos do § 1º 

do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 deverão ser registradas por intermédio de termo aditivo.  

As alterações de especificações obrigatoriamente deverão ser discriminadas em planilhas que deverão 

ser juntadas aos autos do processo autorizativo da contratação.  

O preço global deste contrato é de R$ 34.941,42 (trinta e quatro mil e novecentos e quarenta e um 

reais e quarenta e dois centavos), referentes ao valor total da obra prevista no presente contrato. 

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA fica, obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, decorrentes de modificações de quantitativos, 

projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, sendo que em qualquer caso, a alteração contratual será objeto de exame pela Procuradoria 

Geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA - MG.  

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

A CONTRATADA deverá apresentar à Comissão de Fiscalização da PMRL, medição previa, conforme 

Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante, dos serviços executados, juntamente com as 

guias de recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas, referente ao mês imediatamente anterior, e 

após aprovação da medição emitir Nota Fiscal para efeito de pagamento. 

Cabe ao CONTRATANTE aceitar a medição previa apresentada pela CONTRATADA de forma 

integral ou rejeitá-la no todo ou em parte, autorizando a emissão de Nota Fiscal no valor da medição 

definitiva para efeito de pagamento. 
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal / Fatura, no valor 

correspondente aos serviços realizados no período de referência e devidamente atestados pela comissão 

de fiscalização, mediante ainda a liberação do recurso por parte do Órgão conveniado. 

Por ocasião do pagamento, a PMRL efetuará a retenção do Imposto Sobre Serviços – ISS, de 

conformidade com a Legislação Vigente, bem como deverá observar se a contratada mantém todas as 

condições jurídicas que habilitaram o certame, ou seja, a comprovação de que se encontra quites junto a 

Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS e FGTS .  

Juntamente com a Primeira medição de serviços, o contratado deverá apresentar comprovação de 

matricula da obra, junto a Previdência Social; 

A partir da segunda medição e para efetivação de pagamentos a contratada deverá apresentar as 

respectivas cópias autenticadas das GRPS, referentes à obra devidamente quitada, conforme determina 

o art. 31 § § 2º e 3º da Lei nº 8.212/91, com redação introduzida pela Lei nº 9.032 de 28 de abril de 

1995. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE: 

O valor do presente contrato é irreajustável nos termos da legislação vigente, considerando o prazo 

contratual, salvo acordo entre as partes, depois de comprovado o desequilíbrio econômico financeiro na 

relação contratual, por intermédio de informações oficiais, tendo por base as disposições do parágrafo 

8º, no Art. 65 da lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência do presente Contrato terá início a contar da data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de 

dezembro de 2023, devendo a obra ser EXECUTADA DE ACORDO COM O “CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO”, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, com início a partir da data da ordem 

de fornecimento, por escrito, emitida pela Prefeitura Municipal de Rosário da Limeira/MG. Os serviços 

deverão ser executados conforme localização específica constante dos respectivos projetos básicos de 

engenharia, obedecendo às especificações contidas no Anexo I - Planilha de custos e o Memorial 

Descritivo. Havendo acordo entre as parte, o presente contrato poderá ser prorrogado pelo mesmo 

período, mediante Termo Aditivo.  

A CONTRATADA deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Rosário da Limeira/PMRL, no prazo 

de até 03 (três) dias corridos, para assinatura e recebimento da Ordem de Serviço, contados a partir da 

assinatura do contrato, sob pena de aplicação da multa.  
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CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  

A entrega e recebimento dos serviços se darão da seguinte forma:  

 a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização (PMRL), 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

da CONTRATADA;  

 b) Definitivamente, por servidor ou Comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS  

Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao objeto licitado no exercício de 2023, são 

provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 02.05.00.10.301.0005.2.0026 MANUTENÇÃO DA 

ASSISTENCIA MEDICA - ATENÇÃO BASICA – 3.3.90.39.00 OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Compete à CONTRATADA: 

 a) fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início da obra minucioso exame das 

especificações e projetos, de modo a poder em tempo hábil e por escrito apresentar à Fiscalização todas 

as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento e aprovação;  

 b) responsabilizar-se por todas as despesas, ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista de seus empregados e, ainda, por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si 

e por seus sucessores; 

 c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 

serviços; 

 d) empregar materiais de primeira qualidade nos serviços a serem executados. 

 e) adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência, padrão 

PME, para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que merecerem destaque; 

 f) responsabilizar-se por quaisquer ações decorrentes de pleitos referentes a direitos, patentes e 

royalties, face à utilização de técnicas, materiais, equipamentos, processos ou modelos na execução da 

obra contratada; 
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 g) conduzir a execução da obra pactuada em estrita conformidade com o projeto executivo 

aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as normas técnicas pertinentes à natureza e à finalidade do 

empreendimento; 

 h) assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra objeto desta licitação; 

 i) comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 

alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam mesmo temporariamente, a 

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução do contrato, total ou 

parcialmente; 

 j) permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, prestando informações e esclarecimentos 

quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução da obra; 

 k) garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu 

recebimento definitivo; 

 l) manter a guarda das Obras, até o seu final e definitivo recebimento pela Prefeitura Municipal 

de Rosário da Limeira - PMRL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: zelar pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, pela 

prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução das obras, pelo pagamento 

oportuno das parcelas devidas; custear a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Estado de Minas Gerais - I.O.F. 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à Prefeitura Municipal de 

Rosário da Limeira/MG ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive por acidentes, 

mortes, perdas, destruições parciais ou totais. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA 

LIMEIRA/MG isenta-se de todas as reclamações que possam surgir referentes a este contrato, ainda que 

as mesmas sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica em sua 

execução.  

A CONTRATADA será passível das penalidades, abaixo elencadas, ressalvados os motivos de força 

maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela CONTRATADA, o Município, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, aplicara as seguintes multas:  

Pelo atraso na execução dos serviços: 

 a) multa 1% (um por cento) por dia de atraso no início da execução das obras, que incidirá sobre 

o valor da obrigação em atraso, até o limite máximo de 10% (dez por cento);  
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Pela inexecução total ou parcial dos serviços: 

 b) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato não cumprido; 

 c) multa correspondente à diferença de preços resultante de nova licitação ou contratação direta, 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos que a CONTRATADA tiver 

direito, competindo-lhe no caso de insuficiência de crédito, pagá-las no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da notificação da Prefeitura Municipal de Rosário da Limeira/MG - PMRL.  

A multa prevista nesta seção não tem efeito compensatório e conseqüentemente o pagamento delas não 

exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos que forem causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo, na execução dos serviços objeto da contratação. 

No caso de inadimplência total, a Prefeitura Municipal de Rosário da Limeira/MG – PMRL poderá 

optar pela convocação dos demais proponentes da licitação, obedecida sucessivamente à ordem de 

classificação na forma do § 2º do art. 64 da Lei nº 8.666/93.  

Parágrafo Primeiro: Será facultado à CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, a seu exclusivo 

critério, quando a gravidade da falta assim justificar, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei: 

 a) advertência; 

 b) multa na forma prevista na Lei nº 8.666/93 ou no contrato; 

 c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG, pelo prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

d) declaração de idoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG pelos prejuízos e, após, decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base nas letras “a”, “b” e “c”. 

Parágrafo Segundo: As penalidades que venham a ser aplicadas, somente poderão ser relevadas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA - MG, mediante justificativas a critério do 

Chefe do Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ENCARGOS: 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas; previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO:  

É expressamente vedado à CONTRATADA transferir a terceiros as obrigações assumidas neste 

contrato, sem expressa anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO: 

São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e 

neste instrumento: 

 a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução 

do objeto do contrato; 

 b) O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual; 

 c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente 

anotados, nos termos do § 1º do art. 76 da Lei nº 8.666/93; 

 d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde 

que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 

 e) Razões de interesse público, devidamente justificados; 

 f) A sub contratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato; 

 g) A rescisão contratual, poderá ser determinada; 

 1) Por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78 incisos I a XII, da Lei nº 8.666/93; 

 2) Por acordo entre as partes, desde que seja conveniente, segundo os objetivos da 

Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS: 

São prerrogativas do CONTRATANTE: 

 - empreender unilateralmente, modificações nos termos do contrato, desde que objetive atender ao 

interesse público; ressalvados os direitos da CONTRATADA; 

 - rescindir unilateralmente o contrato, desde que comprovada a inexecução parcial, total ou na 

ocorrência dos fatos elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 - rescindir o contrato amigavelmente por acordo entre as partes, desde que conveniente aos 

interesses da Administração; 

 - a rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

superior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO:  

O presente termo contratual está plenamente vinculado às disposições da TOMADA DE PREÇO Nº 

003/2023/CPL e a Proposta da CONTRATADA, a Empresa ODAIR JOSÉ VALENTE LTDA, 

conforme documento constante dos autos do PROCESSO Nº 054/2023, as fls. _______. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS: 

O presente contrato será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Caso haja dúvidas 

decorrentes de fatos não contemplados no presente contrato, estas serão dirimidas segundo os princípios 

jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, preservando-se o direito da CONTRATADA, sem 

prejuízo da prevalência do interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PARALISAÇÃO: 

O MUNICÍPIO poderá ainda rescindir o presente contrato, caso a CONTRATADA venha a: 

 a) retardar, injustificadamente, o início dos trabalhos por mais de 10 (dez) dias, da data do 

recebimento da Ordem de Serviço; 

 b) interromper os serviços, por mais de 10 (dez) dias consecutivos; 

 c) ocasionar atraso de mais de 15 (quinze) dias na entrega das obras, salvo conveniência do 

MUNICÍPIO, na continuidade dos mesmos; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA HABILITAÇÃO: 

A CONTRATADA obriga-se a manter as mesmas condições que a habilitaram neste certame, até o total 

cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Muriaé - MG para dirimir as dúvidas e controvérsias oriundas 

do presente Termo.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO:  

Após as assinaturas deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do mesmo ou de 

resumo no Diário Oficial de Minas Gerais - D.O.E. 
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Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, que também o assinam, dele sendo extraídas as 

cópias que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma, devidamente 

certificadas pela Procuradoria Geral do Município.  

 

 

ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG, 22 de Junho de 2023 

 

 

 

___________________________________________ 

JOSE MARIA PINTO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

_____________________________________________ 

ODAIR JOSÉ VALENTE 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

 

 

Visto:        TESTEMUNHAS: 

 

_________________________    ____________________________ 

Dr(a) ________________      Nome:  

Procurador (a) Geral do Município     CPF nº:  

 


